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Art. 1o Outorgar autorizagdo a Associagdo Comunitéria La
pa, com sede a Rua Industrial José de Brito, n° 560 C, bairro: Centro,
na cidade de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, para
executar 0 Servigo de Radiodifusdo Comunitéria, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parégrafo Unico. A autorizagdo reger-se-a pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 20 A entidade autorizada devera operar utilizando a
frequéncia de 87,9MHz.

Art. 30 Este ato somente produzira efeitos legais apds de-
liberagdo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituicéo, devendo a entidade iniciar a execugdo do servico, em
cardter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicagéo do ato de deliberagdo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA N° 462, DE 5 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no
uso de suas atribuicBes, considerando o disposto no inciso Il do art.
90 e art. 19 do Regulamento do Servico de Radiodifusdo Comu-
nitéria, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 0 que
consta do Processo Administrativo n® 53000.049053/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorizagdo a Associagdo Comunitéria dos

uenos Produtores Tiradores e Descascadores de Coco do Mu-
nicipio de Piagabugu, com sede a Rua do Estaleiro, s/n°, Povoado do
Pontal do Peba, na cidade de Piagabucu, Estado de Alagoas, para
executar 0 Servigo de Radiodifusdo Comunitéria, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parégrafo Unico. A autorizagdo reger-se-a pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 20 A entidade autorizada devera operar utilizando a
frequéncia de 87,9MHz.

Art. 30 Este ato somente produzira efeitos legais apds de-
liberagdo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituicéo, devendo a entidade iniciar a execugdo do servico, em
cardter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicagéo do ato de deliberagdo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA N° 466, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAGOES, no
uso das atribuigdes que lhe confere o art. 87, parégrafo Unico, inciso
I1, da Constituicéo, considerando o que dispde a Lei no 6.538, de 22
de junho de 1978, e a Portaria no 245, de 3 de junho de 2014, do
Ministério da Fazenda, publicada no Diério Oficial da Unido de 4 de
junho de 2014, resolve:

Art. 1o Estabelecer as estruturas e valores tarifarios de re-
feréncia para os Servicos Postais e Telegréficos Nacionais, liquidos
de impostos e contribui¢gbes sociais, bem como para 0s Servicos
Postais e Telegréficos Internacionais, na forma do Anexo | desta
Portaria.

§ 1o Os valores tarifarios seguem o regime de teto de pregos,
podendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ob-
servadas a regras estipuladas na regulamentagdo que rege a matéria,
promover arredondamentos que facilitem a prestagéo dos servicos.

Art. 20 Estabelecer que nos servigos de Carta N&o Comercial
e Cartéo Postal e no Franqueamento Autorizado de Cartas Nacional
serdo aplicadas, para objetos com peso superior a quinhentos gramas,
as mesmas condicdes de valor e prestacao do Servico de Encomenda
Expressa - SEDEX.

Art. 30 Estabelecer, na forma do Anexo |l desta Portaria, os
grupos de paises que serdo utilizados no célculo dos valores tariférios
de servicos postais e telegréaficos internacionais.

Art. 40 Revoga-se a Portaria no 303, de 18 de junho de
2012, deste Ministério.

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicag&o.

PAULO BERNARDO SILVA
ANEXO |

Carta Social: R$ 0,01
Carta Nao Comercia e Cartao Postal

PORTARIA N° 463, DE 5 DE JUNHODE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no
uso de suas atribuicBes, considerando o disposto no inciso Il do art.
90 e art. 19 do Regulamento do Servico de Radiodifusdo Comu-
nitéria, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 0 que
consta do Processo Administrativo n® 53000.001490/2013, resolve:

Art. 1o Outorgar autorizagdo a Associagdo Comunitéria de
Moraes Almeida, com sede a Rua A 8, Quadra 02, n°® 1055, bairro de
Moraes Almeida, no Municipio de Itaituba, Estado do Parg, para
executar 0 Servico de Radiodifuso Comunitaria, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Paragrafo Unico. A autorizacdo reger-se-a pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 20 A entidade autorizada devera operar utilizando a
frequéncia de 104,90 MHz.

Art. 30 Este ato somente produzira efeitos legais apds de-
liberagdo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituicéo, devendo a entidade iniciar a execugdo do servigo, em
carater definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicagdo do ato de deliberagéo.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

Faixa de Peso (em gramas) Valores em R$
Até 20 0,85
Acima de 20 até 50 135
Acima de 50 até 100 1,85
Acima de 100 até 150 2,35
Acima de 150 até 200 2,85
Acima de 200 até 250 3,35
Acima de 250 até 300 3,85
Acima de 300 até 350 4,30
Acima de 350 até 400 4,80
Acima de 400 até 450 5,30
Acima de 450 até 500 5,80
Carta Comercial e Aerograma Nacional

Faixa de Peso (em gramas) Valores em R$
Até 20 1,30
Acima de 20 até 50 1,80
Acima de 50 até 100 2,45
Acima de 100 até 150 3,00
Acima de 150 até 200 3,60
Acima de 200 até 250 4,15
Acima de 250 até 300 4,70
Acima de 300 até 350 525
Acima de 350 até 400 5,80
Acima de 400 até 450 6,35
Acima de 450 até 500 6,90

Franqueamento Autorizado de Cartas - Nacional

blicaggo. Faixa de Peso (em gramas) Vaores em R$
Até 20 114
PAULO BERNARDO SILVA Acima de 20 até 50 156
Acima de 50 até 100 2,22
PORTARIA N° 464, DE 5 DE JUNHO DE 2014 Acima de 100 até 150 2.69
~ Acima de 150 até 200 314
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no Acima de 200 até 250 3,67
uso de suas atribuicdes, considerando o disposto no inciso Il do art. Acima de 250 até 300 411
9 e art. 19 do Regulamento do Servico de Radiodifusdo Comunitéria, Acima de 300 até 350 464
gprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n° Acima de 350 até 400 5,10
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 0 que consta do Acima de 400 até 450 5,62
Processo Administrativo n° 53000.043799/2012, resolve: Acima de 450 até 500 6,08
o dArth 1° Outorgar Sagtoarlizgqéol éAssoci&%éé) Comun;ée(’ajria, Cul-
tural e de Comunicagao Social de Florai - A -, com sede a Rua ; ;
Santos Dumont, 630, Centro, no Municipio de Florai, Estado do Servico de Telegrama Nacional
Parana, para executar 0 Servico de Radiodifusdo Comunitéria, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. Meio de acesso Telegrama Valores em R$
Parégrafo Unico. A autorizag8o reger-se-a pela Lei n° 9.612,  |Agéncia Pré-Pago 7,78
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e  |Telefone Fonado 6,48
normas compl ementares. Internet Via Internet 537

Art. 2° A entidade autorizada deverd operar utilizando a
frequéncia de 105,9 MHz.

Art. 3° Este ato somente produzira efeitos legais ap6s de-
liberagdo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituicéo, devendo a entidade iniciar a execugdo do servigo, em
caréter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicagdo do ato de deliberagéo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

PAULO BERNARDO SILVA

Cartas e CartGes Postais Internacionais - Modalidade Econdmica

FAIXAS DE PESO GRUPOS DE PAISES
(em gramas) - VALORES (em R$) -
GRUPO | GRUPO | GRUPO | GRUPO | GRUPO
| 1 1] [\ \Y

Até 20 1,05 1,10 1,30 1,40 155
Acima de 20 a 50 1,80 1,95 2,30 2,65 3,20
Acima de 50 a 100 3,10 3,35 3,90 4,45 535
Acima de 100 a 250 7,10 7,70 8,35 9,65 11,30

Acima de 250 a 500 13,25 14,20 15,45 18,20 21,60
Acima de 500 a 1.000 25,30 26,55 28,40 33,95 40,10
Acima de 1.000 a 1.500 37,35 38,90 41,95 50,00 58,65
Acima de 1.500 a 2.000 49,35 51,20 55,55 66,05 7715
Cartas e CartGes Postais Internacionais - Modalidade Prioritaria
FAIXAS DE PESO GRUPOS DE PAISES
(em gramas) - VALORES (em R$) -

GRUPO | GRUPO | GRUPO | GRUPO | GRUPO

| Il i v v

Até 20 2,15 2,20 2,45 2,95 3,15
Acima de 20 a 50 3,85 395 4,30 5,10 5,85
Acima de 50 a 100 5,70 5,90 6,65 7,80 10,80
Acima de 100 a 250 11,40 11,85 14,80 16,05 22,85
Acima de 250 a 500 21,60 22,20 25,90 29,00 36,40
Acima de 500 a 1.000 35,80 37,05 44,45 49,35 64,20
Acima de 1.000 a 1.500 50,00 51,85 62,95 69,75 91,95
Acima de 1.500 a 2.000 64,20 66,65 81,45 90,10 119,70

Servigo Telegréfico Internacional-Modalidade Ordinéria

GRUPOS DE PAISES VALORES
POR PALAVRA
(Em R9)
GRUPO | 0,99
GRUPO |1 1,05
GRUPO Il 111
GRUPO IV 1,60
GRUPO V 197
Correspondéncia Agrupada - Malote
ANEXO Il
GRUPO | (Mercosul) )
Argentina, Paraguai e Uruguai.

GRUPO || (Demais paises da América do Su(? . )
Bolivia, Chile, Colémbia, Equador, Falkland (Malvinas), Guiana,
Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela.
GRUPO Il (Américas Central e do Norte) )
América Central - An%unla, Antigua e Barbuda, Antilhas Holandesas,
Aruba, Bahamas, Barbados, Belize, Bermudas, Cayman, Costa Rica,
Cuba, Dominica, Dominicana, El Salvador, Granada, Guadalupe,
Guatemala, Haiti, Honduras, Jamaica, Martinica, Montserrat, Nica-
régua, Panamé, Santa Lucia, S8o Cristévéo e Nevis, S80 Vicente e
Granadinas, Trinidade e Tobago, Turcks e Caicos e Virgens Bri-
ténicas,
América do Norte - Canadd, Estados Unidos, Groenlandia, México e
Saint-Pierre e Miquelon.
GRUPO IV (Europa), ) ) )
Albénia, Alemanha, Austria, Belarus, Bélgica, Bosnia-Herzegovinia,
Bulgaria, Chipre, Croécia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espa-
nha, Estonia, Faroe, Finlandia, Franca, Gibraltar, Gra-Bretanha, Gré-
cia, Hungria, Irlanda, Islandia, Itdia, lugoslavia, Letdnia, Liechtens-
tein, Lituania, Luxemburgo, Macedonia, Malta, Moldavia, Mo6naco,
Noruega, Paises Baixos, Polonia, Portugal, Roménia, San Marino,
Suécia, Suica, Tcheca (Rep.), Ucréania e Vaticano.
GRUPO V (Asia e Oriente Médio, Africa e Oceania) )
Asia e Oriente Médio - Afeganistdo, Arébia Saudita, Arménia, Azer-
baijdo, Bangladesh, Bahrein, Brunei, Butdo, Camboja, Catar, Caza-
%\wstao, China, Ci r][qapura, Coréia do Norte, Coréia do Sul, Emirados
rabes Unidos, Filipinas, Georgia, Hong Kong, Iémen, India, In-
donésia, Irg, Iraque, Israel, Japao, Jordénia, Kuwait, Laos, Libano,
Macau, Maésia, Maldivas, Mianmar, Mongdlia, Nepal, Oma, Pa-
quistéo, Quirguistéo, Russig, Siria, Sri-Lanka, Tailandia, Taiwan, Tad-
j 1(?u_| stéo, . Turcomenistdo, Turquia, Uzbequistéo e Vietnd;
Africa - Africa do Sul, Angola, Argélia, Ascengdo, Benin, Botsuana,
Burkina Faso, Burundi, Cabo Verde, Camar0es, Centro-Africana,
Chade, Comores, C,pnglg,(R’_ep. Dem.), Congo, Costa do Marfim,
Djibuti, Egito, Eritréia, Etiopia, Gabéo, Gémbra, Gana, Guiné, Guine
Equatorial, Guiné-Bissau, Lesoto, Libéria, Libia, Madagascar, Malavi,
Mali, Marrocos, Mauricio, Mauritania, Mayotte, Mogcambique, Na-
mibia, Niger, Nigéria, Quénia, Reuni&o, Ruanda, Santa Helena, S&o
Tomé e Principe, Senegal, Serra Leoa, Seycheles, Somdlia, Suazi-
landia, Suddo, Tanzénia, Togo, Tristdo da Cunha, Tunisia, Uganda,
Zambia e Zimbabue; o
Oceania - Austrdlia, Cook, Fiji, Guam, Kiribati, Nauru, Nova Ca-
leddnia, Nova Zelandia, Papua-Nova Guing, Pitcairn, Polinésia Fran-
cesa, Salom&@o, Samoa, Timor Oriental, Tonga, Tuvalu, Vanuatu e
Wallis e Futuna.

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
CONSELHO DIRETOR

ACORDAO DE 3 DE JUNHO DE 2014

N° 204/2014-CD - Processo n°® 53500.006252/2012

Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Férum De-
liberativo: Reunido n° 743, de 29 de maio de 2014. Recorrente/In-
teressado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
S/A - EMBRATEL (CNPJYMF N° 33.530.486/0001-29), TELEMAR
NORTE LESTE S/A (CNPJMF N° 33.000.118/0001-79) E BRASIL

TELECOM S/A (GRUPO OI) (CNPIMF N° 76.535.764/0001-43)
_EMENTA: REPRESENTACAO. INFRACAO A ORDEM
ECONOMICA. APRESENTACAO A ANATEL ANTES DA EN-
TRADA EM VIGOR DA LEI N° 12.529/2011. INSTRUCAO NAO
CONCLUIDA. MODIFICACOES DE COMPETENCIA INAUGU-
RADAS PELO NOVO PARADIGMA LEGAL. COMPETENCIA
INSTRUTORIA DO CONSELHO ADMNISTRATIVO DE DEFESA
ECONOMICA (CADE). ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO
CADE, PARA PROSSEGUIMENTO. 1. Apés entrada em vigor da
Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorréncia - SBDC, pertence ao Conselho
Administrativo de Defesa Econdmica (CADE) a competéncia para
instauracdo e instrucdo de processos administrativos para apuracéo de
indicios de infragdo a ordem econdmica. 2. O Regimento Interno do
CADE é explicito ao dispor que se aplicam de imediato as normas
processuais previstas na Lei n° 12.529/2011 para as atividades de
apuracdo e repressdo de infrages a ordem econdmica, exceto para
fases processuais concluidas antes da vigéncia da lei, resguardados os
atos processuais nela praticados. 3. No presente caso, a Representagéo
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pelo codigo 00012014061100060
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